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Cl N° 334/19-SECJEL Sobrai/CE, 29 de agosto de 2019

limo. Sr.
Igor José Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade,
solicitamos-lhe autorização para realização de contrato de gestão, resultado do processo

de seleção pública 001/2019 no qual o Instituto Escola de Cultura, Comunicação,
Ofício e Artes, sob CNPJ: 14.700.159/0001-23 foi selecionado para gerencíamento,
operacionalização e execução de ações, serviços e atividades da ESCOLA DE CULTURA,
COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES- ECOA e de projetos a eles vinculados no âmbito do
Município de Sobral.

VALOR: R$ 7.298,336,28 (sete milhões, duzentos e noventa e oito mil, trezentos e

trinta e seis reais e vinte e oito centavos)

DOTAÇÃO: 22.01.13.392.0048.2,258,3.3.50.39.00.1.001.0000.00.

Fonte de Recurso: Tesouro Municipal

Atenciosamente,

K
)
/

Simone Rodrigues Passos
Coordenadora de Cultura da Secretaria
da Cultura, Juventude, Esporte e
Lazer

PEDIDO DEFERIDO EM:

-“ ! , OV, t* i

(Viste^rdenpdór de
^ Despesa )

PEDIDO INDEFERIDO EM :

/ /

(Visto Ordenador de
Despesa)
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ANEXOS AO COMUNICADO INTERNO N° 334/19-SECJEL de 29/08/ 2019

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer vem justificar a contratação

do Instituto Escola de Cultura, Ofícios e Artes - ECOA, CNPJ: 14.700.159-23, na

qual a organização social foi credenciada através do edital de chamada pública n°
001/2019 para gerenciamento, operacionalização e execução de ações, serviços e

atividades da ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES- ECOA e de

projetos a eles vinculados no âmbito do Município de Sobral.
Com o Intuito de buscar uma política de valorização da cultura, parceria, bem

como a manutenção infraestrutura física e de recursos humanos, desenvolvendo

processos nas áreas de comunicação, cultura e artes, por meio de ações de fomento à

produção, difusão de bens e serviços culturais, melhorando a qualidade educacional e

cultural do município de Sobral/CE.
Corroborando com esse entendimento de Celebração de Contrato de Gestão por

meio de Dispensa de Licitação, o Supremo Tribunal Federal, em recente acórdão

proferido na ADIN 1923(AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.923 DISTRITO

FEDERAL), confirmou legalidade para firmar contrato de gestão com Organizações

Sociais, através de procedimento de dispensa de licitação, condicionando, contudo, a um

procedimento que garanta a publicidade e impessoalidade. Vejamos:

12. A figura do contrato de gestão configura hipótese de convénio, por

consubstanciar a conjugação de esforços com plena harmonia entre as
posições subjetivas, que buscam um negócio verdadeiramente
associativo, e não comutativo, para o atingimento de um objetivo

comum aos interessados: a realização de serviços de saúde, educação,
cultura, desporto e lazer, meio ambiente e ciência e tecnologia, razão pela

qual se encontram fora do âmbito de incidência do art. 37, XXI, da CF.

13. Diante, porém, de um cenário de escassez de bens, recuços e servidores
públicos, no qual o contrato de gestão firmado com uma entidade privada

termina por excluir, por consequência, a mesma pretensão veiculada pelos
demais particulares em idêntica situação, todos almejando a posição subjetiva
de parceiro privado, impõe-se que o Poder Público conduza a celebração
contrato de gestão por um procedimento público impessoal e pautado por

critérios
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14. As dispensas de licitação instituídas no art. 24, XXIV, da Lei no 8.666/93
e no art. 12, $30, da Lei no 9.637/98 têm a finalidade que a doutrina
contemporânea denomina de função regulatória da licitação , através da qual
a licitação passa a ser também vista como mecanismo de indução de
determinadas práticas sociais benéficas, fomentando a atuação de
organizações sociais que já ostentem, à época da contratação, o título de
qualificação, e que por isso sejam reconhecidamente colaboradoras do Poder
Público no desempenho dos deveres constitucionais no campo dos serviços
sociais. O afastamento do certame licitatório não exime, porém, o
administrador público da observância dos princípios constitucionais, de modo
que a contratação direta deve observar critérios objetivos e impessoais, com
publicidade de forma a permitir o acesso a todos os interessados." GRIFEI.

Cumpre observar que os contratos de gestão constituí-se como materialização de

parceria do poder público com a sociedade civil, celebrada para execução de serviços

não exclusivos do estado, sempre almejando maior transparência e democratização dos

usos dos recursos públicos.

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS E SEUS OBJETIVOS

Uma Organização Social (OS) é uma qualificação que se outorga a uma entidade

privada, sem fins lucrativos, que exercem funções públicas não exclusivas do estado,
para que ela possa receber determinados benefícios do poder público (dotações
orçamentárias, isenções fiscais etc.), para a realização de seus fins, que devem ser

necessariamente de interesse da comunidade. Com esse título, é possível celebrar um

contrato de gestão, um modelo de administração pública que pretende ser mais eficiente
para o desenvolvimento da arte e da cultura em nosso município, Isto é, tem-se que o

investimento nas áreas de arte, lazer e cultura se harmoniza com uma política pública
descentralizadora, com capilaridade e propagação em regiões com maior debilidade
socioeconômica, visando difundir, outrossím, o sentimento de pertencimento e cidadania.

As Políticas Públicas devem valorizar a diversidade dos atores culturais dos mais
diferentes territórios, assim como implementar os instrumentos apropriados para
garantir a participação democrática dos cidadãos na formulação, no exercício e na
avaliação das políticas públicas de Cultura.

Nesse caso cumpre informar que a entidade classificada pelo projeto de seleção
feito pelo edital n° 001/2019, é devidamente qualificada pelo Município de Sobral,
através do decreto n° 1.393 de 30 de janeiro de 2012. Assim o Instituto Ecoa, é
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devidamente qualificado a exercer as atividades almejadas pelo Município, bem como já
foi devidamente habilitado para tanto, conforme atas do processo de seleção.

DAS METAS ESTABELECIDAS PARA O CONTRATO DE GESTÃO

Estabelecidos estes parâmetros iniciais, cumpre agora justificar as metas e

programa ora proposta no plano de trabalho. Das ações estabelecidas para o contrato de

gestão são as seguintes ações:

AÇÃO 1: Realizar a manutenção da infraestrutura física e de recursos humanos para

garantia da execução das atividades do Contrato de Gestão e para realização do

atendimento ao público com qualidade e segurança e qualificação dos espaços físicos.

Essa ação visa disponibilizar estrutura física, de pessoal, de segurança, de

comunicação institucional e realizar todos os serviços administrativos necessários para a

plena realização das metas e atividades previstas neste contrato de gestão, e promover

a gestão de espaço, a manutenção de espaços físicos com atividades culturais e de
comunicação, preservados os períodos necessários aos trabalhos de manutenção

preventiva ou corretiva, durante o período de 17 meses.

AÇÃO 2: Desenvolvimento de atividades nas áreas de comunicação, cultura e artes
através de ações de fomento à produção, difusão e circulação de e serviços e bens
culturais.

Esta ação visa executar um programa de ações de fortalecimento das atividades
do Museu Madi, Casa da Cultura de Sobral e Casa do Capitão Mor buscando realizar
5.000 atendimentos, envolvendo: a realização do serviço educativo nos espaços do
Museu Madi, Casa da Cultura de Sobral e Casa do Capitão Mor; a realização de 10
edições do projeto Percursos Culturais; e executar a implementação de arquivo público
da casa de cultura.
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AÇÃO 3: Desenvolvimento de Programas Formação com foco em artes, comunicação,
cultura e criação artística.

Esta ação visa desenvolver programas de formação com foco em artes,
comunicação, cultura, tecnologia, economia criativa e criação artística, envolvendo: a

realização do Programa Escola de Artes; a realização do Programa de Educação Musical
na Escola de Música de Sobral; a realização do Programa de Educomunicação e Mídia; a

realização do Programa Estação das Artes; a realização do Programa Ação Jovem; e a

realização de ações de formação na área de Economia Criativa. Esta meta terá como

objetivo realizar 1300 matrículas, no total das ações de formação.
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Coordenadora de Cultura da Secretaria

da Cultura, Juventude, Esporte e
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ATA DA SESSÃO DE LÍCiTAÇÃO DA CHAMADA. PÚBLICA N? 001/2019 - SEGEL DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LtCtTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 1AH (QUATORZE HORAS) DO DIA 22 DE AGOSTO

DO ANO DE 2019 <DOI5 MIL E DEZENOVE),
*

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de KarmeHna

Marjorte Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luís Lopes Andrade e Luiz Gonzaga

Bastos Viana Sobrinho, Havendo número legai, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação

apreciou o processo constante da CHAMADA PÚBLICA N* 001/2019 - SECJEL. 0 referido procedimento trata da

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GERENCÍ AMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES,

SERVIÇOS E ATIVIDADES DA ECOA - ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES E DE PROJETOS A ELES

VINCULADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. Para o referido processo, solicitou o editai o INSTITUTO

ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES * INSTITUTO ECOA O INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA,

COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS £ ARTES - INSTITUTO ECOA apenas enviou seus documentos de habilitação, plano de

trabalho e proposta de preço. Dando seguimento, a Sra. Presidente da Comissão de Licitação passou a registrar o

conteúdo dos documentos do participante, conforme segue: i. INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO,
OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO ECOA, trazendo 01 (um) volume, contendo 187 {cento e oitenta e sete} folhas. Foi

então recolhido o envelope contendo respectivamente os documentos de Habilitação, de Plano de Trabalho e de

Proposta de Preços. Passou-se então para a abertura do envelope e respectiva análise dos documentos de habilitação

e conciutu-se a sua averiguação. A comissão analisou os documentos de habilitação e constatou que o INSTITUTO

ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO ECOA está em conformidade com as exigências

do edital. Foi realizada pesquisa no Portai da Transparência do Tribunal da Controiadoria Geral da União, e constatou-

se que o instituto participante está apto a participar do Processo Licitatório,conforme anexos constantes nos autos do

processo. Os documentos de Habilitação, de Plano de Trabalho e de Proposta de Preços serão encaminhados à

Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer (SECJEL) para análise, na forma do que dispõe o Edital. A Comissão

abriu prazo recursal conforme legislação vigente. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão.
Sobraí-CE, 22 de agosto de 2019.
A COMISSÃO:

\ Membro
. * * ? .. .
fU . ‘ '.J> r /
'"$Uà Z' . y .bb:̂ v;n o

Liiiz Gonzaga Bastos Viana Sobrinho
Membro
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Karmeiina Marjone Nogueifa Barroso

Presidente
W,_,w*. •’ >OsjN.

Edson Luís Lopes Andrade

t
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ATA DA SESSÃO DE AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E SELEÇÃO
TÉCNICA 1)0 EDITAL N" 001/2019-SECJEL DE CHAMADA PÚBLICA DE
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA CELEBRAÇÃO DE
CONTRATO DE GESTÃO COM O MUNICÍ PIO DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, REALIZADA AS
I 4:00h (QUATORZE HORAS) DO DIA 26 ( VINTE E SEIS) DE AGOSTO DO ANO DE 2019
(DOIS MIL E DEZENOVE).

A Comissão de habilitação e seleção técnica do EDITAL N< J 001/2019 de chamada pública cie
Organizações Sociais, sem fins lucraiivos, para a celebração de contrato de gestão com o municí pio
de Sobral, por intermédio da Secretaria de Cultura , Juventude. Esporte e Lazer. de acordo com as
especificações e quantitativos previsto na chamada publica, bem como a Âía da Sessão de C hamada
Pú blica da comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobrai, realizada as
14:00h (quatorze horas ) do dia 22 de agosto do ano de 2019 ( DOIS MIL B DHZENOVh ) . Para o
referido credehciamcnto foram avaliados os documentos exigidos no edital de chamada pú blica do
proponente habilitado juridicamente:

PARECER DA COMISSÃO DE AVALI AÇÃO TÉCNICA
CHAMADA PÚBLICA 01/2019 - SEGJEL

CRITÉ RIOS DE AVALIAÇÃO:

SUHITEM | DISCRIMINAÇÃO DA PONTUAÇÃO

01

02

PONTOS

j Organização de Documentos e Propostas do Plano de Trabalho j

| apresentados:

j a ) Documentação da entidade e comprovações (05 pontos ):

| b) Organização do Plano de Trabalho (05 pontos):
< i

j c ) Apresentação e Justificativa (02 pontos): j
( d ) Apresentação de programação (02 pontos ): j
! e) Objetivos da parceria (01 ponto): j
j 0 Orçamento detalhado especificando metas, atividades e ações com j
I valor unitá rio e valor total ( 05 pontos ):

g) Capacidade gerencial comprovada ( 10 pontos).

1
:

i
i

29
;

rA
m-

Comprovação de execução e realização de administração gerencial de \ Q
j

<
| equipamentos urbanos.

j 05 | Comprovação de execução e realização de programas, projetos e ações 10
í

[ _ J no âmbito das pol íticas pú hiicasde Cultura. _
Avaliação do subitem I : Organização de Documentos e Propostas do Plano de Trabalho
apresentados.

a ) Documentação da entidade e comprovações: de acordo ( x ) / ausente ( ) / de acordo em
partes ( ) Pontuação: 05
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1)) Organização do Plano de Trabalho: de acordo ( x ) ausente ( ) > de acordo em partes ( )

Pontuação: 05

c) Apresentação c .Justificativa: de acordo (x > ausente ( ) < de acordo cm patles ( í

Pontuação: 02

d ) Apresentação de programação: de acordo ( \ ) ausente ( ) / de acordo em partes ( )

Pontuação: 02

e) Objetivos da parceria: de acordo ( x) / ausente ( ) / de acordo em partes ( )

Pontuação: 0 )

f) Orçamento detalhado especificando metas, atividades c ações com valor unitário e valor
total: de acordo (x ) / ausente ( ) / de acordo em panes ( )
Pontuação: 04

g ) Capacidade gerencial comprovada: de acordo ix ) / ausente ( } / de acordo em partes { ) -
Pontuação: 10

Parecer: l odos os itens estão em conformidade com os critérios exigidos de acordo com o edital,
com exceção de um pequeno erro de digitação que tornou a leitura um pouco inviável (atividade
2 . 2. 1 )

Pontuação total Subitem 1 : 29.

Avaliação do subitem 2: Comprovação de execução e realização de administração gerencial de
equi pamentos urbanos.

Parecer:
Segundo apresentado na organização do documento, todas as metas estão dentro dos critérios
solicitados. A referida instituição já tem experiência na condução da realização e execução das
atividades gerencia ís dos equipamentos urbanos.

fu
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Pontuação total Subitem 2: 10.

Avaliação do subitem 3: Comprovação de execução e realização de programas, projetos e ações no
âmbito das pol í ticas pú blicas de Cultura.

Parecer:
Pm conformidade com o que se encontra anexado no portfolio, todos os eventos realizados
fomilecem as pol íticas públicas, no âmbito da cultura, na cidade de Sobral.

Pontuação total Subitem 3: 10

Parecer final:
Observamos que se faz pertinente a continuidade do trabalho desta OS. no fomento, no
fortalecimento e na consolidação de uma pol í tica de Cstado, na área da cultura, em nossa cidade.
Csia organização está em sintonia com o direcionamento das propostas culturais, transparecendo
através de seus valores e ações.
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Pontuação global: 49.

A comissão abriu prazo recursal conforme edital.
Sem mais para o momento, fica encerrada a sessão.

Sobral - Cl: - 26 de Agosto de 2019.
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Ifrancisco Sieniè Nogueifa J únior - Presidente
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Vicente de Paulo Batista de Sousa - Membro

i

^Jj.y)Wv -A A) / jf >Q^^>
Leidiana do Naseimenío Pinto- Membro
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NUCLEO DE ATENDIMENTO INIC1AL EM SOBRAL_
EXCELENTISSIMO (A) SENHOR {A) JU1Z (A) DE DIREITO DA-3

VARA CIVEL DA COMARCA DE SOBRAL-CE.
1?
is
fil
ii
i

3 c

f 1
11

URGENTE li5
IIOBRIGAÿAO DE FAZER COM PRECEITO COMINATORIO C/C

TUTELA ANTECIPADA

° £

ai
sg
11
1!
ii
?!
If
f!
n

ROSA DA SILVA ARAtJJO, brasiieira, casada, do lar, portadora de
RG n« 821.067 SSP/PI, inscrito no CPF ne 497.551.613-68, residente e domiciliado h
Rua 04. 13, bairro COHAB il, CEP: 62.050-700, Sobral
temporariamente por sua nora ROSA MARIA OLIVEIRA ARAtijO, portadora do RG
de no 1.942.507 e CPF n« 831.742.493-68, residente e domiciliado h Rua 04, n» 13,
bairro COHAB ||. CEP: 62.050-700, Sobral - CE, telefone para contato: (88) 9.9253-
2132/9.9785-8923, vem, atrav<§s da DEFENSORIA POBUCA DO ESTADO DO CEARA,
respeitosamente, a presence de Vossa Excelencia para propor a presente A£AO DE
OBRIGACAO DE FAZER COM PRECEITO COMINATbRIO E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA em face do ESTADO DO CEARA, pessoa jurfdica de direito publico,
na pessoa de seu representante legal, com endereÿo na Avenida Dr. Jos6 Martins
Rodrigues, 150, Palacio Iracema, Edson Queiroz, Fortaleza, Cear3, CEP 60811-520 e
o MUNICIPIO DE SOBRAL, pessoa jurfdica de direito publico com representapao
judicial por sua Procuradoria Geral, localizada na Rua Viriato de Medeiros, 1250,
Centro, Sobral, Cear3, CEP 62011-060, nos termos a seguir:

CE, assistida
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PRELIMINARMENTE

Requerer a prioridade de tramita$ao dos processes judiciais.
1

il
.&

a>
48

IsArt. 1048. Terao prioridade de tramitacio, em qualqoer juizo ou tribunal, os
procedimentos judiciais:

i-em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou

superior a 60 (sessenta) anos. ou portadora de doenÿa grave, assim

compreendida qualquer das enumeradas no art. 60. inciso XIV. da Lei

no 7.711. de 22 de dezembro de IQ88:

II
Is

11
I

A prioridade de tramitaÿao dos processos judiciais cujas partes ou

intervenientes tenham idade igual ou superior a 6a anos ou portador de doenÿa grave.
(art. 1.048 do CPC), e uma tentativa de conferir eficacia ao processo e e entendido como
o estudo do aparato indispensavel de garantias e de procedimentos judiciais, criados para
a defesa dos direitos fundamentais do homem, no rigor da disciplina necessaria de uma

funrjao publics; Para tanto, fez-se necessario alem da criagao de mecanismos aptos a

tutelarem o direito assegurado, por diretrizes dadas pelas a$oes constitucionais que

asseguram a observancia dos direitos fundamentais, dentre tantas a eliminaÿao de
barreiras que impedem a jurisdiÿao de realizar os fins estatais.
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8 gDA JUSTICA GRATUITA

£ J
3 §

Requer a autora os beneficios da JUSTICA GRATUITA, tendo em vista ser

pobre na forma da lei, conforme declara no instrumento anexo, nao podendo, portanto,

arcar com as custas processuais e honorarios advocaticios sem prejufzo do proprio
sustento e de sua familia, conforme disposto nos artigos i° e 20 da Lei n° 1.060/50, e

artigo i° da Lei no 7.115/83, consoante o artigo 5° inc. LXXIV, da Constitui$ao Federal e

os arts. 98 e 99 do Novo CPC
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DOS FATOS

A autora em questao encontra-se acamada ha 8 (oito) anos, com dificuldade
para deambular em funqao de uma complicaÿao de seu quadro clinico de Alzheimer,
necessitando realizar suas necessidades fisiologicas diarias em fraidas geriatricas,
apresentando diagnostico CfDio: Foo, Z63.6, Z74.9, M62.3, conforme atestado medico
junto a inicial. ll

!
Assim, objetivando reduzir o desconforto da autora, foi prescrito a paciente o

uso de fraidas geriatricas tamanho XG. em ouantidade de u unidades por dia (120
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cunidades ao mes). conforme receituario medico em anexo. Dentre as marcas gue ia

foram testadas a que se mostrou mais confortavel (pois provoca menos alerqias) foi a

Plenitud Active Plus. m
CO oComo se observa no relatorio incluso, Excelencia, a requerente necessita

URGENTEMENTE do uso das referidas fraldas para reduzir seu sofrimento diario. A

requerente recebeu as fraldas ate julho de 2017 pela Secretaria de Saude do Estado,
tendo sido interrompido o fornecimento desde entao. 0 pacote de fralda supracitado
custa R$ 40,00 (quarenta reais), sendo certo que a autora utiliza 6 pacotes por mes, Deste

modo, a despesa mensal e de aproximadamente R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). A

autora deve fazer uso das fraldas por tempo indeterminado. Vale ressaltar que 0 custeio

de referidas fraldas por parte da familia tern acarretado 0 comprometimento da vida
digna da propria autora, tendo em vista que sao diversas as necessidades que demandam
uma pessoa na condiÿao que esta a autora, nao havendo mais dinheiro suficiente para
arcar com todas elas.
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Vale salientar que em resposta ao oficio n°111/2018, 0 Secretario de Saude do

Municipio de Sobral informou que o Municipio de Sobral nao realiza a distribuiÿao de
fralda geriatrica atraves do Sistema Unico de Saude, uma vez que o proposito priorttario
da atuai;ao municipal e assegurar o suprimento de medicamentos e materials medicos
hospitalares destinados a atenqao basica a saude.

Por conseguinte, faz-se necessario, portanto, a intervenÿao do Poder
Judiciario para assegurar o fornecimento das fraldas acima mencionadas, essenciais a

dignidade da requerente, que nao vem recebendo o adequado tratamento para o

combate efetivo aos problemas de saude que ihe atingem.
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ASPECTOS LEGAIS

c
A Constitute Federal de 1988, no capitulo inerente aos Direitos Sociais,

estabelece o seguinte.
5 B
ill 2Art 6.° Sao direitos sociais a educagao, a saude, 0 trabalho, a moradia, o lazer, a

seguranga, a previdencia social, a protegao a maternidade e a infdncia, a
assistencia aos desamparados, naforma desta Constituigao.
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Reza o artigo 196, da mesma Carta Magna:

Art. 196, A saude e direrto de todos e dever do Estado, garantido mediante
politicos sociais e economicas que visem a redugao do risco de doenga e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitario as agoes e servigos para sua promogdo,
protegao e recuperagao.
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?8Ressalte-se, ainda, os artigos 245, 248, III, da Constitute do Estado do

Ceara, a seguirtranscritos in verbis. it
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Art. 24$. A saude e direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

politicos sodais e economicas que visem a eliminagao de doengas e outros agravos
e ao acesso universale igualitario as suas agoes e servigos.
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Art. 348. Compete ao sistema unico estadual de saiide, atem de outras

atribuigoes:

III- prestar servigos de saiide, de vigilancia sanitaria e epidemiologica, e outros

necessarios ao alcance dos objetivos dos sistemas, em coordenagao com os

sistemas municipals.
113:3is *Is
8 vsCom efeito, a propria LEI FEDERAL n.° 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei

Organica da Saude), que dispoe sobre as condigoes para a promoÿao, prote0o e

recuperaÿao da saude, a organizaÿao e 0 funcionamento dos servigos correspondentes,
estruturando o SERVING UNICO DE SAUDE, dispoe em seu artigo 2.0, §1.0, que:
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Art. 2°. A saiide e um direito fundamental do ser humane, devendo 0 Estado
prover as condigoes indispensaveis ao seupteno exercicio.

5 1°. O dever do Estado de garantir a saiide consiste naformulagao e execugao de
politicos economicas e socials que visem a redugao deriscosde doengas e de outros

agravos e no estabelecimento de condigoes que assegurem acesso universal e

igualitario as agoes e aos servigos para a sua promogaa, protegao e

recuperagao
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O £Em seu artigo 7°, a Lei Federal n.° 8.080, de 19 de setembro de

1990 (LEI ORGANICA DA SAUDE), estabelece como diretriz: £fa c

O1Art. 70 As agoes e servigos publicos de saude e os servigos privados contratados ou

conveniados que integram 0 Sistema Onico de Saude (SUS), sao desenvolvidos de

acordo com as diretrizesprevistas no art. 198 da Constituigao Federal, obedecendo
ainda aos seguintesprincipios:

I universalidade de acesso aos servigos de saiide em todos os niveis de
assistencia;

II - integralidade de assistencia, entendida como um conjunto articulado e
continuo das agoes e servigos preventivos e curativos, individuals e coieiivos,
exigidospara cada caso em todos os niveis de complexidade do sistema;

IV - igualdade da assistencia a saiide, sem preconceitos ouprivileges de qualquer
especie.
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IsQuanto a competencia relativa aos sistemas publicos de ALTA

COMPLEXIDADE. dispoe, ainda, a Lei Organica da Saude (Let 8.080/90):

«
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Art. 17. A DIREQAO ESTADUAL do Sistema Onico deSaiide (SUS) compete:

III - prestar apoio tecnico efinanceiro aos Munidpios e executor sualetivamente
acoes e servigos de saiide; ft
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VIII em cardter suplementar. formutar. executor, acompanhar e avaliar a
politico de insumos e eauioamentos para a saude.
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Por sua vez, a Constituiÿao do Estado do Ceara, em seu Art. 248, inciso IV,
0)

dispoe-.

5Art. 24,8 Compete ao sistema unico estaduat de saude, alem de outras

atribuiqoes.

IV - assumir a responsabitidade petos serviqos de abrangencio estadual ou

regional, ou por programed, projetos e atividades que nao possam, por seu

custo, especializaqao ou grau de complexidade, ser executados pelos

Munictpios;

§ s
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IPor outro turno, quanto a Lei Organica do Munidpio de Sobral, confirms a

competencia comum para tratar da saude no art. 8.°, II, afirmando ser direito de todos e

dever do Poder Publico em seu art. 158, garantindo, em seu art. 170, dotagao
orÿamentaria minima de15% das receitas para a area.

Com efeito, confere ao Estado, sem limitar 0 ente federativo, o dever de

prestar e garantir 0 direito a saude, quis o Constituinte originario proteger os cidadaos,
garantindo-lhes pleitear contra qualquer ente federativo na protegao de seus interesses.

Resta ciara esta possibilidade, quando dispoe que 0 Sistema Unico de Saude sera
financiado com recursos do orgamento da seguridade social da Uniao, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municipios, alem de outras fontes (§i.° do art.198 da Constituigao
Federal).
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Em termos civeis, tem-se obrigagao solidaria derivada de lei (art. 265 do
Codigo Civil), e dizer, pode 0 autor pretender a prestagao integral dos medicamentos
necessarios a preservagao de sua saude e manutengao de sua quaitdade de vida
exclusivamente, como no caso em concreto, do Municipio de Sobral e do Estado do
Ceara;
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SIDO MlNIMO EXISTENCIAL E DA RESERVA DO POSSlVEL

if

SiEntende-se por minimo existencial o conjunto de bens e utilidades
indispensaveis a uma existencia humana digna. Segundo preleciona Luiz Roberto
Barroso, 0 minimo existencial previsto no ordenamento juridico patrio abrange os

direitos a Saude, a Educagao Fundamental e a Moradia - este ultimo acrescentado pela
Emenda Constitucional n° 26/2000.

A Reserva do possivel sao as limitagoes orgamentarias que o Estado
possui e que muitas vezes impedem 0 atendimento de uma determinada demanda por
direitos sociais. A definigao de politicas publicas, em principio, cabe ao legislador e ao
administrador, democraticamente eleitos para essa finalidade.

Ao Poder Judiciario so e cabivel intervir diante do proposito deliberado
da autoridade em descumprir a Constituigao Federal. Mister transcrever decisao do Min.
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Celso de Mello na Arguiqao de Descumprimento de Preceito Fundamental n° 45,

publicada no DJ de 04/05/2004:

11
"(...) condui-se, desse modo, que o objetivo perseguido na presente sede
proeessual foi inteiramente atcangado com a edigao da iei n° 10.777, de

24/11/2003, promulgada com a fmalidade especifica de conferir efetividade a EC

29/2000, concebidapara garantir, em bases adequadas e sempre em beneficio da

populagdo do pais recursos financeiros minimos a serem necessariamente

apticados nas aÿoes e serviqos publicos de saude. (...) sendo assim, tendo em

considerate as razoes expostas, julgo prejudicada a presente arguigaa de

descumprimento de preceito fundamental, em virtude da perda superveniente de

seu objeto.“ (grifonosso)
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? 8O mesmo insigne Ministro Celso de Mello, julgando o recurso

extraordinary 436.996-6/530 Paulo, publicado no DJ 07/11/2005 PP-00037, RDDP n. 34,

2006, p. 188-193, asseverou que:
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"Cumpre advertir, desse modo, que a clausula da 'reserva do posslvet' -
ressalvada a ocorrencia de justo motivo objetivamente aferivel - nao pode ser

invocada, pelo Estado, com a finalidade de exonerar-se, dotosamente, do
cumprimento de suas obriga<;oes constitucionais, notadamente quando, dessa
conduta govemamental negativa, puder resultar nulificaqao ou, ate mesmo,
aniquilagao de direitos constitucionais impregnados de urn sentido de
essencialfundamentalidade“.(destaque nosso) 11

§1
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11

i!Assim e que a reserva do posslvet so pode ser invocada pelo Estado se
houver urn motivo justificavel objetivamente aferivel, confrontando-se a razoabilidade da
pretensao com a disponibilidade orÿamentaria. Destarte, dentro dos direitos sociais ha o
mlnimo existencial, direito este que constitui meta prioritaria do Estado e necessita de
maior efetividade, sobre o qual jamais se podera invocar a reserva do possivel.
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IDA POSSIBILIDADE DO SEQUESTRO DE VERBAS PtJBLlCAS

O STJ vem entendendo cabivel o bloqueio de valores em contas publicas
em algumas situaqoes, como a necessidade imediata de preservagao da saude humana,
mediante 0 fomecimento de medicamentos em carter de urgencia.

Tem-se que 0 bloqueio de valores em contas publicas e mais uma forma
de realizar a tutela especifica, haja vista que o art. 536, § i°, nao e taxativo, pois permite
interpretaÿao analogica, uma vez que contem a expressao geral "entre outras medidas".

Submeter a presente antecipaÿao de tutela ao regime dos precatorios
seria o mesmo que negar a antecipaÿao da tutela contra o poder publico em casos nao
incluidos na vedaÿao inserida no art.10 da Lei 9.494/97.

O Superior Tribunal de Justice assim decidiu, in verbis:
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cabimento do bloqueio de valores diretamente na conta corrente do Ente

Publico.3. Comefeito, o art. 461, is0, do CPC aoreferir que 0juizpodera, de oficio
ou a requerimento da parte, para a efetivagao da tutela especifica ou para

obtengao do resuitado pratico equivalente, “determinar as medidas necessdrias,
tais como a imposigao de multapor tempo de atraso, busca e apreensdo, remagao
de pessoas ou cousas, desfazimento de obras e impedimenta de atividade nociva,

se necessario com requisigao de forgo policial", apenas previu algumas medidas
cabiveis na especie, nao sendo, contudo, taxativa a sua enumeragao. De tai
maneira, e permitido ao julgador, a vista das circunstdncias do caso apreciado,

buscar o modo mais adequado para tornar efetiva a tutela almejada, tendo em
vista 0 fim da norma e a impossibitidade de previsao legal de todas as hipateses

faticas. E passive!, pois, em casos como 0 presents, 0 bloqueio de contas

publicas. 4. Tal como se evidencia, nao ha divergence jurisprudencial a ser

dirimida, ao contrario, como restou demonstrado, 0 acordao embargado estd em
absoluta sintonia com o entendimento aplicado a questao por este Superior
Tribunal de Justiga, que admite, em situagoes excepcionais, 0 bloqueio direto de

verbas publicas. 5. No caso, a autorizagao exceptionalpara 0 bloqueio de valores
publicos objetivou 0 fornecimento de medicagao, em carater de urgencia, d parte

suplicante, sob pena de comprometimento da propria vida.6. Embargos de

divergence nao-providos.(STJ; EREsp 770369 / RS ; EMBARGOS DE

DIVERGENCE NO RECURSO ESPECiALzoos/oigotSi-g; Ministro JOSE
DELGADO; Orgao Julgador: Si - PRIMEIRA SEÿAO; Data do JutgamentO:
28/06/2006; Data da Publicagaa/Fonte: DJ 21.08.2006p. 224). (grifo nosso).
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Incumbe ainda examinar que nao ha que se confundir multa diaria com o

sequestro de contas publicas, pois enquanto no primeiro caso e meio de coerÿao indireta
onde se busca a tutela especifica; no segundo, ha meio executivo por sub-rogaÿao. Neste

ultimo caso, o Judiciario obtem diretamente a satisfaÿao total ou parcial da obrigaÿao,
independentemente da vontade do obrigado.

Destarte, in casu, surge a necessidade do sequestro de contas publicas,
como medida de emergencia, com 0 escopo de garantir imediatamente a medicagao
necessaria para manter a saude e a qualidade de vida da autora, bem como a
imprescindibilidade das astreintes, como forma de impulsionar 0 Estado a prestar
continuadamente tal medicaqao.
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DO PEDIDO DE TUTELA ANTECiPADA 4
RI-r
IfDiante da situaqao ora exposta, no caso da ausencia imediata de urn

provimento antecipado, ante 0 evidente percurso temporal suficiente ate 0 deslinde do
processo, corre 0 risco de ser inocua a prestaÿao jurisdicional ao final deferida. A autora

nao poderS suportar ficar sem 0 uso da fralda indicada, que e imprescindfvet para a sua
saude e vida digna.
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O exposto ja autoriza a concessao antecipada do pedido em favor do

requerente, mediante antecipaÿao de tutela, nos moldes do art. 300 do Novo Codigo de
Processo Civil, que assim reza:
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ADMINISTRATIVO. CUSTEIO DE TRATAMENTO MEDICO. BLOQUEIO DE

VERBAS PUBUCAS. P05SIBIUDADE. VtOLAtjAO A OISPQSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. APRECIAIjAO. IMPOSSIBIUDADE.I- 0 atual entendimento
desta Colenda Primeira Turma eno sentido dapossibitidade do btoqueio de valorem
em contas publicas para garantir a custeio de tratamento medico oufornecimento
de medicamentos indispensdveis a manutengao da saude e da vida. Precedentes:
EREsp n<> rto.gEgtRS, Ret. Min. JOSE DELGADO, Primeira Segao, DJ de
21.08.2006; EREsp n° 78y,ioi/RS, Ret. Min. LUIZ FUX, Primeira Segao, DJ de

14.08.2006; REsp n° 832.93S/RS, Ret. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

30.06.2006. II Invidvel a apreciagao dos fundamentos adotados pelo STF na

apreciagao da Suspensao de Tutela Antecipada - STA 91, seja porque tat
argumentagao fora trazida apenas nesta sede regimental como verdadeira
emenda <3 petigao de recurso especial, afrontando os Principles da Predusao, da

Eventualidade e da Complementaridade, seja porque tais fundamentos sao de

ordem eminentemente constitucionai, cujo exame e reservado ao Supremo

Tribunal Federal, nao podendo esta Corte nesta sede especial sobre eles se

mamfestar sequer a titulo de prequestionamento. Ill Agravo regimental
improvido.fSTJ, AgRg no REsp 920468 / R5 ; AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL 2007/0017261-9; Ministro FRANCISCO FALCAO; TI

PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento: 17/03/2007; Data da Publicagao/Fonte:
DJ31.05.2007p. 408).
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"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. MEIOS DE COERtjAO AO

DEVEDOR (CPC, ARTS. 273, §3° E 461, §5°). FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS PELO ESTADO. BLOQUEIO DE VERBAS POBUCAS.
IMPOSSIBILIDADE. 1. £ cabivel, inclusive contra a Fazenda Publica, a apticagao de
multa diaria (astreintes) como meio coercitivo para impor a cumprimento de
medida antecipatoria ou de sentenga definitive de obrigagao defazerou entregar

coisa, nos termos dos artigos 461 e 461A do CPC. Nesse sentido e a jurisprudence
do STJ, como se pode verificar, por exemplo, nos seguintes precedentes: AgRg no
Ag 646240/RS, iaT., Min. JoseDelgado, DJde13.06.2005; RESP 592132/RS, saT.,
Min. Jose Arnaldo da Fonseca, DJ de 16.05.2005; AgRg no RESP 554776/SP, 6a T.,
Min. Paulo Medina, DJ de 06.10.2003; AgRg no REsp 7i8oii/TO, i° Turma, Min.
JoseDelgado, DJde30.05 2005.

2. Todavia, nao se pode confundir multa diaria (astreintes), com btoqueio ou
sequestra de verbas publicas. A multa e meio executive de coagao, nao apliedvet a
obrigagdes de pagar quantia, que atua sobre a vantade do demandado a fim de
compeli-lo a satisfazer, eleproprio, a obrigagao decorrente da decisao judicial. Ja o

sequestro (ou btoqueio) de dinheiro e meio executive de sub-rogagao, adequado a

obrigagao de pagar quantia, por meio do qual 0 Judictdrio obtem diretamente a

satisfagao da obrigagao, independentemente de participagao e, portanto, da
vontade do obrigado. 3. Em se tratando da Fazenda Publica, qualquer obrigagdo
de pagar quantia, ainda que decorrente da conversao de obrigagao defazer ou de
entregar coisa, esta sujeita a rito proprio (CPC, art. 730 do CPC e CF, art. 100 da
CF), que nao preve, salvo excepcionalmente (v.g., desrespeito a ordem de
pagamento dos precatorios judiciarios), a possibitidade de execugao direta por

expropriagao mediante sequestro de dinheiro ou de qualquer outro bem publico,
que sao impenhordveis. 4. Recurso especialparcialmente conhecido e, nestaparte,

provide "(REsp 766.480/RS, DJ 03/10/2005, ia Turma, Ret. Min. Teori Zavascki) 2.

Em situagoes reconhecidamente excepcionais, tais como a que se refere ao

urgentefornecimento de medicagdo, sob risco depereeimento daprdpria vida,
a jurisprudincia deste Superior Tribunal de Justiga e reiterada no sentido do
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Art. 300. A tutela de uraencia sera cortcedida auando houver etementos aue
evidenciem a probabitidade do direito e 0 oeriao de darto ou0 risco ao resultado tHil
do orocesso.

§ 1B Para a concessao da tutela de urgencia, 0 juiz pode, eonforme 0 caw, exigir

caugaa real oufidejussoria idonea para ressarcir os danos que a outra parte possa
vir a softer, podendo a caugao ser dispensada se a parte economicamente

hipossuficientenaopuder ofereceta.

§ 2Q. A tutela de uraencia oode ser concedida liminarmente ou apos justificagao
previa (grifonosso).
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1De outro lado, inegavel a existencia dopericulum inmora respaldado nos

documentos acostados nesta pe$a exordial, pois comprovado encontra-se que a

requerente necessita urgentemente das fraldas, de uso diario, vez que seu quadro clinico

e bastante serio, sendo necessario o uso das fraldas na forma indicada.

Conforme relatado alhures, e reconhecido o direito a saude como direito
fundamental e indispontvel da pessoa, a ser assegurado com absolute prioridade pelo
poder publico. O direito de acesso as aÿoes e serviÿos de saude e consagrado como
direito publico subjetivo.
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Segundo a dicÿao do artigo 537, do Novo Codigo de Processo Civil, e

possivel, quando da prolaÿao de provimentos de cumprimento de obrigagao de fazer ou
nao fazer, a fixaÿao de multa para que se fa<;a cumprir a prestaÿao da atividade devida,
vejamos:
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Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e podera ser aplicada na

fase de conhecimento, em tutela provisdria ou na sentenga, ou na fase de
execugao, desde que seja suficiente e compativel com a obrigagao e que se

determineprazo razoavelpara cumprimento dopreceito

§1QOjuizpodera, de ofkio ou a requerimento, modificaro valor ou a periodicidade
da multa vincenda ouexclui-la, caso verifiqueque:

I- se tornouinsuficiente ou excesstva;

II •0 obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigagao ou

justa causapara o descumprimento. II
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Necessario, assim, para garantir 0 imediato cumprimento da liminar, a
fixaqao de multa diaria de R$i.ooo,oo (um mil reais) para cada dia de atraso no
fornecimento do remedio supramencionado.
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Diante do exposto, a autora vem requerer a V. Ex.a

A) 0 deferimento do beneficio da justiÿa gratuita nos termos da Lei n.°1.060/50
e art. 98 e ss. do Codigo de Processo Civil,-

B) A prioridade de tramitaÿao dos processos judiciais nos termos do art.1.048,
I, do Codigo de Processo Civil;

C) Conceder a requerente, nos termos do art. 300, do NCPC, a tuteia especifica
da obrigacjao de fazer, consistente no fomecimento de fraldas geriatricas
tamanho XG (Plenitude Active Plus) ate o julgamento definitive da demands,
fixando-se prazo de 48 h para cumprimento da ordem judicial, sob pena de
imposiÿao de multa diaria de R$i.ooo,oo (urn mil reais), citando-se e
intimando-se os requeridos, inclusive sob pena de desobediencia;

D) A citaÿao dos reus para comparecerem a eventual audiencia de concilia«;ao ou

para, querendo, contestarem a presente a<;ao, sob as penas da lei;

E) A intimaÿao do representante do Ministerio Publico, a fim de que atue em

todos os termos do presente feito como custos legis;

F) O conhecimento e, ao final, 0 provimento integral da presente aÿao,

confirmando a tuteia provisoria cuja antecipaqao se pretende, a fim de
condenar 0 Estado do Ceara e o Municipio de Sobral a fornecerem a autora

paciente as fraldas acima referidas por prazo indeterminado, uma vez que a

autora nao pode ter seu tratamento interrompido.

F) CONDENAÿAO DOS ACIONADOS ao pagamento de custas processuais e
honorarios advocaticios, arbitrados por este Juizo, em prol da Defensoria
Pubiica do Estado do Ceara, que deverao ser recothidos em favor do FAADEP
-Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pubiica do Estado do Ceara
(Caixa Economica, Agenda n° 0919, Conta n°71003-8, Operaÿao 006).

Da-se a causa o valor de Rs 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta
reais), considerando-se 0 custo aproximado de urn ano de tratamento.
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S|Nestes termos,

Pede deferimento.
Sobral, 05 de setembro de 2018.
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!iiEmanuela Vasconcelos Leite Costa

DEFENSORA POBLICA
MAT.: 301.195-1-7
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA

NUCLEO DE ATENDIMENTO E PETlÿAO INICIAl EM SOBRAL

I
DECLARA<;AO DE HIPOSSUFICIENCIA

3
iiROSA MARIA OLIVEIRA ARAUJO, brasileira, casada, do lar, portadora de

RG n° 1.942.507 SSP/CE, CPF n° 831742493-68, residente e domiciliado a Rua 4, n°i3,

Cohab II, CEP: 62050-700, Sobral, Ceara, Telefone para contato: (88) 9.9253-
2132/99785-8923, DECLARO para os devidosfins, que possoo insuficiencia de recursos para

pagar as custas, as despesas processuais e os honorarios advocaticios, requerendo, de logo,
a gratuidade da justice, que, conforme 0 artigo 98, § i°do CPC, abrange a isengao de taxas e
custas judiciais, selos postais, despesas com publicagao na imprensa oficial, indenizaÿao

devida a testemunha, despesas com exame de codigo genetico - DNA, honorarios de
perito, remuneraÿao de interprete ou tradutor nomeado, custo com elaboraÿao de calcuto,
depositos previstos em lei para interposiÿao de recurso, para propositura de a<;ao e pratica
de outros atos processuais inerentes ao exercicio da ampla defesa e contraditorio,
emolumentos devidos a notarios ou registradores em decorr£ncia da pratica de registro,
averba<;Io ou qualquer outro ato notarial necessario a efetivaÿao de decisao judicial ou a

contmuidade de processo judicial. Deciaro, ainda, ter conhecimento de que a gratuidade da
justiga e pessoal, nao se estendendo a litisconsorte ou sucessor. Deciaro, tambem, que
observarei os deveres processuais elencados no artigo 77 e seus incisos do CPC,
comprometendo-me a expor os fatos conforme a verdade, nao formular pretensao ou

apresentar defesa quando ctente de que e destituida de fundamento; nao produzir provas e

nao praticar atos inuteis ou desnecessarios a defesa do direito; nao criar embaraÿos a
efetivaÿao de decisdes jurisdicionais de qualquer natureza; declinar e manter atualizado os
endereqos residencial e profissional, contato telefonico e eletronico para comunicaÿao de
atos processuais; nao praticar inovaqao ilegal no estado de fato de bem ou de direito
litigioso, sob pena de me responsabilizar por litigancia de ma-fe nos termos do artigo 79 e
seguintes do CPC. Deciaro, tambem, que estou ciente de que devo manter contato
constante com 0 Defensor Publico atuante na demanda, atraves de agendamento na
instituiÿao, sob pena de eventual extinÿao do feito, na hipotese de ficar paralisado por mais

de trinta dias por minha negligencia por nao promover atos e diligencias que me incumbe
praticar. Deciaro, outrossim, que obterei senha pessoal do si'tio eletronico do Tribunal de
Justiÿa do Estado do Ceara, junto a unidade judiciaria onde tramita o processo, para ter

acesso aos autos digitais e tomar conhecimento de seu andamento.
Sobral, 24 de janeiro de 2018.
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Declaro para os devidos fins que ROSA DA SILVA ARAUJO, 73 anos e acompanhada

no CSF Cohab II, encontra-se acamada e com dificuldade para deambular

necessitando de Fraldas Geriatricas Tamanho G (Plenitud Active Plus), 3 Unidades ao

dia (90 unidades ao mes)
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NUCLEO DE ATENDIMENTO INICIAL EM SOBRAL IS

Sobral/CE, 26 deJaneiro de 2018. o COOficio n° vIi /2018-Requisiÿao.
!S

5

5 :£
Illmo.Dr.

Gerardo CristinoFilho
Secretario de Saude do Municipio de Sobral

%
% 8
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llustn'ssimo Sr. Secretario de Saude do Municipio de Sobral, «i

!l
li

Cumprimentando-o(a), sirvo-me do presente expediente para, com base no art.

64, inciso tv, da Lei Complementar estaduai n° 06, de 28.04.97, que me confere requisitar dos Agentes

Publicos ou Entidades Privadas certidao ou qualquer documento, requisitar, no prazo de 05 (cinco) dias,

que Vossa Senhoria preste informaÿoes acerca da possibilidade de fornecimento das fraldas geriatricas

tamanho G (Plenitud Active Plus), na quantidade especificada no atestado medico em anexo, a Sra.

Rosa da Silva Araujo, 73 anos. A paciente encontra-se impossibilitada de deambular, decorrente de uma

complicaÿao do quadro clinico de Alzheimer, fazendo-se necessario o uso das fraldas geriatricas acima

mencionadas, conforme especificagao medica em anexo. Portanto, como forma de agilizar a demanda

trazida pela assist ida, precisamos de informagoes acerca da possibilidade de fornecimento das fraldas

geriatricas em epigrafe, declinando os motivos de eventual impossibilidade de seu fornecimento, se for o

caso.
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IICerto de contarcom vossa valiosa colaboraÿao, agradecemos antecipadamente.
f
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Sem mais para o momento, valho-me do ensejo para apresentar meus protestos

de elevada estima e real apreqo.
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Atenciosamente, 0}

Emanuela VastoncefosXefte Costa It
ft
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Defensora Publica
Mat. n°301.195-1-7

M
Rua Conselheiro Jos6 lulio, 516, Centro, em frente ao Co)6gio Patronato, Sobral-CE, CEP 62.010-820, Fone (88)

3614-1608
8
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SECRETARIA DA SA0DE

58
s aOFICIO n°/ff/SMS Sobral(CE), 01 de janeiro de 2018.

si
llA Sra.

EMANUELA VASCONCELOS LEITE COSTA
DEFENSORA PUBLICA - NUCLEO DE ATENDIMENTO INICIAL COM ATUAQAO
NACOMARCA DE SOBRAL/CE
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llSenhora Defensora,
S

“i*SEm resposta aos termos do oficio 111/2018, sobre a solicitagao de fralda geriatrica

a Sra. Rosa da Silva Araujo, informamos que o Municipio de Sobral nao realiza a

distribuigao de frauda geriatrica atraves do Sistema Onico de Saude.

Esciarecemos que o proposito prioritario da atuagao municipal e assegurar o

suprimento de medicamentos e materiais medico hospitalares destinados a atengao

basica a saude, alem de outros medicamentos essenciais que estejam definidos no Plano

Municipal de Saude.

Cientes do relevante servigo prestado pela Defensoria Publica, renovamos nossos

protestos de estima e consideragao.
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\Atenciosamente,

GERARDO CRISTINO FILHO
Secretario da Saude
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I?Secretaria da Saude e Agao Social

Fone: 088 - 3611 7758
Boulevard Joao 8arbosa. 776- Centro - Sobral ICe CEP: 62.011 -060

® £
V. ?ÿ
UU CL



%%\PODER JUDIC1ARIO DO ESTADO DO CEARA
Comarca de Sobral

f •

|Ft 2,6
2a Vara Civel da Comarca de Sobral

Mnnscnhor AIOIMO Pinto. 130(1. IJom llxpcdilo - C'L:P 62050-255. hone (88! 3614-4354. Sobral-CC - ! -
mail stibral 2ci\cl jus.br
A\
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g
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0005615-83.2018.8.06.0167

Processos Apensos«Informaÿao indisponivel»

Procedimento Comum

Obrigaÿao de Fazer / Nao Fazer

Rosa da Silva Araujo

Estado do Ceara e outro

Processo n°:

Apensos:

Classe:

Assunto:

Requerente:

Requetido:

£

l
§
s
s

•to in
Trata-se de pedido de tutela provisoria de urgencia em a<;ao ordinaria

ajuizada por ROSA DA SILVA ARAUJO em desfavor do ESTADO DO CEARA e do

MUNICIPIO DE SOBRAL com a finalidade de obrigar os rcqueridos ao fomecimento

mensal de fraldas geriatricas na quantidade de 120 unidades por mes (6 pacotes).

Alega que nao detem capacidade e recursos para realizar a compra dos

produtos necessarios a sua saude e higiene..

Assim. buscou auxilio da Defensoria Publica do Estado que solicitou a

Secretaria de Saude a disponibilizaÿao do produto. conforme receituario medico, tendo a

referida secretaria informado que o Municipio de Sobral nao realiza distribute de fraldas

geriatricas.
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Juntou diversos documentos. incluindo prescriÿSo medica e negativa do

IIMunicipio de Sobral (lls. 16/17 e 22).

Apos fazer referencias a Jurisprudencia relacionada ao caso. pleiteou

tutela provisoria de urgencia para o fim de que seja imposta ao requerido a obrigaÿao de

custear o material de que necessita.

E o relatorio. Decido.

Considerando que compete as tres esferas de governo zelar pela saude da

populaÿao. estou em que nao ha qualquer comprometimento a ordem juridica o ajuizamento

de demanda dessa natureza contra o MUNICIPIO DE SOBRAL - SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE, enquanto componente do Sistema Unico de Saude. porquanto a

saude e direito de todos e dever do Estado (v. art. 196. CF/88). Assim. dada a peculiaridade do

caso considero-o. em principle, pane legitima na demanda.

Para a coneessao da tutela provisoria de urgencia. mister a probabilidade

do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado util do processo (art. 300 do CPC), alem.

so nao sera concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisSo (art.
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300. do CPC).

r
Cuida a especie de aÿao de obriga<?ao de fazer. consubstanciada na

realizaÿao de fornecimento de fraldas geriatricas descartaveis necessarias a manutenifao da

saude. higiene e dignidade da autora.
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A ordem constitucional confere ao Poder Publico garantir o exercicio do

direito a saude. assegurado a toda a sociedade. o que impoe correspondente dever solidario da

Administraÿao Publica Federal. Estadual e Municipal.

A assistencia integral abrange integralidade de assistencia inedica aos

p

• CO

-ccnecessitados (Lei 8.080/90. art. 7°.II).

II
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§ 8
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Neste sentido. e certo que. quando o Poder Executivo fracassar em suas

politicas publicas. pode e deve o Poder Judiciario ser acionado para garantir o direito dos

cidadaos. % O

« Q.

3 oO cidadao nao pode tlcar privado do seu minimo existencial - nucleo

essencial do principio da dignidade da pessoa Humana - dentro do qual. inquestionavelmente,

inclui-se o direito a saude. intimamente ligado ao direito a vida.

O direito a saude e ocupante do mais alto grau hierarquico-axiologico no

ordenamento juridico. configurando condiÿoes necessarias para o exercicio de quaisquer

outros direitos fundamentais.
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No particular, ve-se que a possibilidade do direito da requerente esta

presente haja vista que os documentos trazidos aos autos sao suficientes para convencer este

julgador no sentido da aproximaÿao da verdade dos fatos. sendo a prova apresentada

inequivoca nesse sentido. monnente quanto aos documentos medicos acostados a inicial. que

atestam que a autora necessita do uso de fraldas geriatricas descartaveis, em numero de

quatro por dia, perfazendo o total de 120 ao mes.

Tambem a situaÿao financeira familiar nSo Ihe permite custear o material.

Quanto ao perigo do dano. verifica-se igualmente que esse requisite se

encontra satisfeito. pois. havendo comprometimento da saude da autora, paciente com doen?a

grave, necessitando de cuidados intcnsivos e uso constante de fraldas descartaveis. torna-se

impossive! o aguardo da sentenÿa final sem que se inflija a paciente mais tempo de

sofrimento.
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N5o seria justo. muito menos sensato e razoavel, impor mais dores e

sofrimentos a promovente. situaÿao que poderia ocasionar indubitavelmente danos
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irreparaveis. o quo de logo autoriza a concessao da tutela provisoria. pois a dor e o sofrimento

nao podem esperar.
CD
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A esse respeito. vem ainda a calhar decisao proferida pelo E. Tribunal de

justiÿa do listado do Ceara. cm a?ao corn pedido analogo ao presente, cuja ementa e prodiga

em argumentos a ensejar a concessao da tutela. Tomo-os. pois. como meus:

a
-ÿ§
o

£
5
gCONSTITUCIONAE. PROCESSUAL CIVIL. ESTATUTO DO IDOSO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER. D1REITO A SAUDE (ART.

1%. CF/88). FORNECIMENTO DE INSUMO. FRALDAS DESCARTAVEIS. IDOSA

PORTADORA DE SINDROME DEMENCIAL AVANQADA (CID 10

DEPENDENTE DE CUIDADOS F.SPECIAIS. TUTELA DE URGENCIA (ARE. 300.

NCPC). PROBABILIDADE DO DIRE1TO E PERIGO DE DANO EVIDENCIADOS.
CONCESSAO DA MEDIDA. PROVIDENCIA QUE SE IMPOE. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. DECISAO REFORMADA PARA QUE O ENTE
AGRAVADO EORNEQA A AGRAVANTE FRALDAS GERIATRICAS CONFORME
DOC l MEMO MEDICO CARREADO AOS AUTOS. !. Cuida-se de Agravo de
Instrumento com pedido liminar interposto por Marcelina Laura de Oliveira e Silva.
adversando decisao interlocutoria proferida pela MM. Juiza de Direito da IT Vara da
Fazenda Publica desta Comarca que. nos autos da Aqao de Obrigaÿao de Fazer, autuada sob o

n". 08704 1 6-27.2014.8.06.0001. ajuizada em desfavor do Municipio de Fortaleza, indeferiu a

tutela de provisoria vindicada. por entender ausente o preenchimento integral dos

pressupostos necessarios a sua concessao. 2. Conforme dispositjao do artigo 300 do NCPC. a

tutela de urgencia podera ser antecipada. desde que estejam presentcs elementos que

e\idenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado util do
processo. Tem-se como probabilidade do direito. o convcncimento do juiz pelos argumentos e

indicios de prova colacionados aos autos que demonstram a plausibilidade do direito
invocado pela parte requerente. Ja o perigo de dano ou risco ao resultado util do processo, e a

necessidade de se protegcr o direito invocado de forma imediata. sob pena de grave prejuizo
ao direito a ser tutelado. 3. Na hipotese vertente. segundo atestado pela tnedica geriatra. Dra.
Luciana L.eite. CRM 10.305. a agravante e portadora de sindrome demencial avanÿada (CID

10 - F.03), encontra-se imobilizada e depende de cuidados especiais em domicilio. Por trais
razoes. destacou que a paeiente necessita de 06 (seis) unidades por dia de fraldas descartaveis,
tamanho G. por tempo indeterminado. 4. Tratando-se insumo indispensavel a saude da
paeiente. e nao tendo ela recursos suficientes para custea-los, nao pode o Municipio
negligenciar tal situa<;ao. sob pena de o Poder Publico, fraudando justas expectativas,
substituir. a efetivapao de urn improrrogavel dever fundamental por uma mera promessa
inconsequente e irresponsavel. 5. Nesse contexto. ressalta de modo inconteste o direito
constitucional da agravante de ver assegurado. alraves da rede de saude publica municipal, o
direito ao recebimento das fraldas descartaveis prescritas. lsso porque compete ao Municipio
atender as necessidades basicas de seus municipes, proporcionando condiqoes e meios dignos
para tratamento. onde se enquadra o fornecimento de insumos basicos necessarios a

presets aqao da higiene e saude. 6. Muito embora a Julgadora de planicie tenlia indeferido o

pedido liminar. tenho que rcstou evidenciada a necessidade e urgencia no fornecimento do
insumo requestado. diante das incontroversas limitaÿoes da paeiente necessitada. como
destacado pela autoridade medica competente, restando presente, portanto, a probabilidade do
direito e o perigo de dano a esfera juridica da demandante (art. 300, NCPC). 7. Com efeito, a
irresignaqao recursa! merece acolhimento, com a consequente reforma da decisao adversada.
no sentido de conceder a antecipaqao de tutela pretendida na inicial, para que o ente agravado
forneqa a agravante as fraldas geriatricas. nos termos do documento medico carreado a pag.
45. 8. Recurso conhecido e provide. Decisao reformada. ACORD.AO Vistos. relatados e

discutidos estes autos de Agravo de Instrumento de n°. 0624052-13.2016.8.06.0000, em que
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sao panes as acima relacionadas. Acordam os Desembargadores que compoeni a 1“ Camara

de Direito Publico do Tribunal de Justiqa do Estado do Ceara, por unanimidade de votos, em

conhecer do recurso. para dar-lhe provimento. nos lermos do vote da eminente Relatora. parte

inteerante deste. Eortale/a. 12 de dezembro de 20I6.(TJ-CE - A!: 06240521320168060000
CM 0624052- 1 3.2016.8.06.0000. Relator: LISETE DE SOUSA GADELHA. I* Camara

Direito Publico. Data de Publicaÿao: 12. 12/2016).
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Diante do exposto. CONCEDO A TUTELA PROVISORIA DE

lRGENCIA para o fim de detenninar ao MUNICIPIO DE SOBRAL - SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE que providencie a entrega on custeio das Iraidas geriatricas

necessarias a manutengao da higiene e saude da autora. no total de 120 unidades por mes, sob

pena se bloqueio em contas bancarias do reu do valor sufieientc a realiz.aÿao da compra

do material no comercio local, em quantidade equivalentc ao consumo do produto por

seis meses, apos apresentaÿao de orÿamento pela autora.

DEFIRO, tambem. o beneficio da justiÿa gratuita.

Intimem-se para conhecimento e cumprimento.

Citem os reus, com URGENCIA. que poderao integral* a relagao
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processual no prazo de 30 dias.

Servira a cdpia da presente como MANDADO DE ClTAtÿAO E

INTIMACAO ao MUNICIPIO DE SOBRAL
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Expega-sc Carta precatoria para citagao do Estado do Ceara.

Encaminhe-se senha de acesso ao processo digital.

Se houver contestagao. intime-se a parte adversa para replica. Em caso

negativo. fa/er conclusao dos autos.

Expedientes necessarios.

Sobral/CE. 26 de setembro de 2018.
5-
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Antonio Carneiro Roberto
Juiz

Assinado por Ccrtiilcaÿo Digital
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*5 %1 l)c acordo com o Art in da lei 11.419/2006: "O uso de meio eletrdmeo na tramitac3o de processes judiciuis. comunicavao dc atos e

transntissao de pecas proccssuais sera admit ido nos termos desta l.ei
•' 2o Para o Ji>po\to nesta l.ei. considera-sc:
111 - assinatura clctroima as sogumtes formas dc idcmificavao incquboea do sigmilario'
a) assinatura dii>ira! haseada em certificado digital emitido por Autoridade Ccrtifieadora credcnciada, na forma de let espedfiea;
An 1 1 < K documentos produ/idos eletronicamente c pintados aos processos clctronicos com garanlia da origesn e de seu signaiario. na
forma csiahcicviJj nesta l ct. scrao considerados originals para todos os efeitos legais.

Para atom a jutcnucidddo do documents o das respeemas assinaiuras diciiais acessar o site http://esaj.tjce.jus.br. Um seguida
sckviotun a t>pcao ( ONEK RF.NC I V HE IKK \ MEMO DIGITAi. c depois ( onferencia de Documento Digital do E graiu

\brir a tela coiocar o n“ do processo c o eddigo do documento
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Este documento e copia do original, assinado digilalmente por ANTONIO CARNEIRO ROBERTO, liberado nos autos em 01/10/2018 as 14:49 .
Para conferir o original, acesse o site http://esaj.tjce.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocum8nto.do, informe o processo 0005615-83.2018.8.06.0167 e codigo 3D7CF76.
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CERTIDAO
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CM0005615-83.2018.8.06.0167

Procedimento Comum - Obrigacao de Fazer / Nao Fazer

Rosa da Silva Araujo

Estado do Ceara e outro

Processo n°:

Classe Assunto:

Requerente:

Requerido:
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EXPED1CAO MANDADO DEDECERTIFICO

C1TACAO/Cl)MPRI.MENTO DE L1M1NAR (DESPACHO SF.RVINDO DE
MANDADO). O relerido e verdade. Dou fe.

Sobral/CE, 01 de outubro de 2018.
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Maria ElzyMery Menescal De Albuquerque
Supervisor de Enid. Judiciaria
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IAssinado por certifica<;ao digital
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1 Do acordo com o Art. lo da lei 11.419/2006: "O uso de meio eletrnnicn nu iramitavao dc processes judiciais. cornumcayao de a(os e

transmissao de peyas processes sera admitido nos termos desta Lei
•" 2o Para o disposto nesta Lei. eonsidcra-se:
111 - assinafura eletronica as seguintes formas de identificayao inequivoca do signatario:
a) assinatura digital baseada eni certifieado digital emitkio por Autoridade C ertifkadora credenciada, na forma de lei espeeifiea;
Art 1 1 Os documen(os produ/idos eletronieamente c pintados aos processos eletromeos com garaniia da origem e de sea signatario. na
forma estabdeeida nesta Lei. seriio considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
seieeionar a opyao CONFEREM l\ DE DOClMEMO DIGITAL e depots Conferencia dc Documento Digital do 1" gran.
Ahnr a tela, eoloear o n“ do processo e o codigo do documento


